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COMUNICADO ERRATA
Pregão Presencial nº 17/2022 - Processo 
de Compras nº 664/2022 – Edição de 
03/10/2022
ONDE SE LÊ:
Considerando que a alteração da 
especificação, não altera a formulação das 
propostas comerciais fica mantida a data 
do certame para dia 08 de outubro de 
2022 às 09:00 horas.
LEIA-SE:
Considerando que a alteração da 
especificação, não altera a formulação das 
propostas comerciais fica mantida a data 
do certame para dia 05 de outubro de 
2022 às 09:00 horas.
São Caetano do Sul 03 de outubro de 2022

Silvia Gasparoto - Pregoeira

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2022 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO)
   DEVOLUÇÃO DE PRAZO EM ATENDIMENTO AO 
ARTIGO 21 § 4º DA LEI 8.666/93
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
51/2022 – REGISTRO DE PREÇOS - Processo nº 
8.243/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES PARA 
OXIGENOTERAPIA, COMODATO DE CILINDROS 
PARA OXIGENIO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, MONITO-
RAMENTO E ASSITÊNCIA INCLUINDO FORNE-
CIMENTO DE OXIGENIO (RECARGA), conforme 
condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: 
http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concor-
rencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a 
partir do dia 05 / 10 / 2022.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 
09:00 horas do dia    05 / 10 /2022.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 
09:00 horas do dia   20 /  10 /2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 
09:01 horas do dia   20 / 10 /2022.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: às 09:30 horas do dia   20 / 10 /2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 03 DE OUTUBRO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS 
DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO)
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
74/2022 – REGISTRO DE PREÇOS - Processo nº 
9.762/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA REA-
LIZAÇÃO DE TESTES DE BIOQUIMICA, COM 
CESSÃO E INSTALAÇÃO DE 2 EQUIPAMENTOS 
AUTOMATIZADOS EM CARATER DE COMODATO 
PELO PERIODO DE 12 MESES, COM ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA, confor-
me condições e especificações contidas no Edital e 
seus anexos, cujo edital se encontrará disponível no 
Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-con-
correncia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br 
a partir do dia 05 / 10 / 2022.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 
09:00 horas do dia    05/  10 /2022.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 
09:00 horas do dia   19 /  10 /2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 
09:01 horas do dia   19 / 10 /2022.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: às 09:30 horas do dia   19 / 10 /2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 03 DE OUTUBRO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS 
DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E HABITAÇÃO

“Aos três dias do mês de outubro 
de dois mil e vinte e dois, o Sr. Diretor do 
Departamento de Obras, da Prefeitura 
Municipal de São Caetano do Sul, diante 
dos termos do Processo Administrativo nº. 
3196/2022, da Concorrência Pública nº 
05/2022, que trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE REQUALIFICAÇÃO URBANA, COM 
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
COMPLEMENTAR PARA IMPLANTAÇÃO 
PARA NÃO MOTORIZADOS - MALHA CI-
CLOVIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO CAE-
TANO DO SUL E DE CALÇADAS VER-
DES, ACESSÍVEIS E PERMEÁVEIS, EM 
TRECHO DE 2,9 KM, (DE CADA LADO), 
NA AVENIDA GOIÁS, NESTE MUNICÍPIO, 
considerando a minuciosa análise das 
peças recursais pela COJUP-I, RESOL-
VE manter a empresa REISCON CONS-
TRUTORA E TERRAPLANAGEM EIRELI 
INABILITADA.  Desse modo, fi ca marcada 
para o dia 06/10/22, às 10:30h a abertu-
ra do envelope 2 (Proposta Comercial) na 
sala de reuniões da Secretaria Municipal 
de Obras e Habitação, da Prefeitura Mu-
nicipal de São Caetano do Sul, situada na 
avenida Goiás, 600, 5º andar, Bairro Santo 
Antônio, São Caetano do Sul.” André Paes 
Leme-Diretor do Departamento de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº.  2667/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 032/2018
TERMO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO N° 019/2022 
Livro 09- Folha nº 092 a 094 de 27/09/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADO: JADE AZ COMERCIAL 
DE ALIMENTOS EIRELI EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES 
DIVERSAS (BOVINA - PEIXE) PARA 
ATENDIMENTO NAS DIVERSAS 
UNIDADES ESCOLARES, COM 
ENTREGAS PARCELADAS, PONTO A 
PONTO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I)
MOTIVO: Constitui objeto do presen-
te Termo o Reequilíbrio Econômico-
Financeiro do contrato 010/2018. PATINHO 
EM CUBOS IQF R$ 47,20 - PATINHO 
EM FLOCOS IQF R$ 47,20 - PATINHO 
MOIDO IQF R$ 38,30 - FILÉ DE POLACA 
DO ALASKA EM ISCAS CONGELADO R$ 
42,30

Araraquara, 30 de setembro de 2022
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 143/2022
Processo Interno 27793/2022

Processo de Compra nº 4970/2022
Edital n.º 189/2022

Objeto: Registro de preços de fraldas 
geriátricas e infantis.
Abertura: 18/10/2022 às 09h00min. 
Edital, informações e local de realização: 
https://portaldatransparencia.caraguata-
tuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 144/2022
Processo Interno 27.381/2022

Processo de Compra nº 4971/2022
Objeto: RP PARA KIT DENGUE (TESTE 
IMUNOCROMÁTICO PARA DETEC-
ÇÃO DE DENGUE).
Abertura: 19/10/2022 às 09h00min. 
Edital, informações e local de realização: 
https://portaldatransparencia.caragua-
tatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 44/2022
Processo Interno 19.229/2022

Processo de Compra nº 4954/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
TEMPORÁRIA COM FORNECIMEN-
TO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍ-
PIO E OUTROS EVENTUAIS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO.
Abertura: 17/10/2022 às 09h00min. 
Edital, informações e local de realização: 
https://portaldatransparencia.caragua-
tatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 382/2022

Processo Administrativo nº 108685/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos de cozinha, conforme edital e 
seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 920.031,55 (novecentos e vinte mil trinta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 18 de outubro de 
2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de outubro de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de outubro de 2022 a partir das 9 horas.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 03 de outubro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 425/2022

Processo Administrativo nº 121056/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de cama empilhável para as unidades educacionais de 
ensino infantil, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 6.164.200,00 (seis milhões, cento e sessenta e quatro mil e duzentos reais).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 18 de outubro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de outubro de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de outubro de 2022 a partir das 14 horas e 30 minutos.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 03 de outubro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 302/2022
Processo Administrativo nº 086208/2022
Objeto: Aquisição de quadro branco quadriculado em aço cerâmico, incluindo a substituição 
dos equipamentos antigos e instalação completa dos novos equipamentos, conforme edital e 
seus anexos.
Comunicamos aos interessados que, ficam suspensos, sine die, todos os atos deste certame. 
Comunicamos ainda, que os novos atos serão oportunamente divulgados pelos meios 
oficiais.

Ribeirão Preto, 03 de outubro de 2022.
Anderson Ferreira da Silva

Diretor do Departamento de Materiais e Licitações

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de brinquedos educativos, recreativos e para playground, incluindo 
a montagem dos mesmos, para suprir às necessidades pedagógicas das Unidades 
Escolares e Unidades da Saúde, sendo entrega única, no prazo de até 30(trinta) dias, 
conforme descrições constantes no Anexo I do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.
sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente a Pregoeira Sra. Cátia de 
Freitas S. Leite, na sala de reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. 
Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 
horas do dia 18 de outubro de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 
3834-9176 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 03 DE OUTUBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2022 - EDITAL Nº 212/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de conjunto de carteiras e cadeiras para alunos e professores, 
para atender as Unidades Escolares da Rede Municipal, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com prazo de cada entrega em até 30 (trinta) dias, de acordo com as 
descrições constantes do Anexo I, do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.
sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – 
Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 18 de outubro de 2022, às 09:00 
horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do telefone 
nº (19) 3834-9208 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 03 DE OUTUBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2022 - EDITAL Nº 213/2022

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003194-15.2022.8.26.0009. O 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. 
Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRODUTOS TEXTEIS 
MANCINI & CAETANO LTDA, CNPJ. 05.124.950/0001-41, que nos autos da ação de 
Cumprimento de Sentença ajuizada por Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
SENAC, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 10.447,30 (valor em Maio/2022), sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda 
ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 Penteado Participações e Investimentos Ltda.

CNPJ/MF: 46.538.773/0001-27 - NIRE 35206961358
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do arti-
go 1.072 do C.C., convoca os sócios, para comparecer em assembleia a ser realizada no 
dia 13/10/2022, às 15hs, em 1ª  convocação e 15:30hs em 2ª convocação,  na Alameda Jo-
aquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, São Paulo/SP, para (i)  aprovação das contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, apresentados em as-
sembleia de 15/08/2022, e ii) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 03/10/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE FRANCISCOQUEIROZ GUIMARÃES E DE 
TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOSE DESCONHECIDOS - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0001933-65.2009.8.26.0075. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Bertioga, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, ISMAEL SIQUEIRA NUNES promove ação de 
USUCAPIÃO, tendo por objeto um imóvel sito à Rua Ayrton Senna da Silva, de nº provisório 1.305, Lote 19 da Quadra “H”, 
Jardim Vicente de Carvalho I, em Bertioga/SP, composto por uma casa de 62,00m² e respectivo terreno que mede 
351,00m², Cadastro Municipal nº 03.069.019.000. Descrições minuciosas encontram-se nos autos, à disposição de 
qualquer interessado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente edital, com o prazo de 30 dias, sendo o prazo para contestação de 15 dias, sob pena de confissão e revelia, 
sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
Lei. Bertioga, aos 20 de setembro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006846-74.2021.8.26.0068. 
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET 
LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RIO NEGRO CAPITAL AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTOS 
LTDA, CNPJ 09.408.990/0001-76 e PEDRO ARMÊNIO PEREIRA LOPES, CPF218.994.158-07, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de INFORM IMÓVEIS LTDA, visando o valor de R$ 22.675,85 (abril/2021), 
referente aos inadimplementos contratuais em relação aos serviços de apoio administrativo e de escritório, além do 
deferimento da obrigação de fazer, a fim de que o réu realize a transferência/encerramento da sede da empresa para outro 
endereço comercial, impondo multa diária pelo descumprimento de R$500,00, e/ou caso não seja cumprida tal medida, 
que seja oficiado à Receita Federal e JUCESP para que proceda a baixa da inscrição fiscal da empresa RIO NEGRO 
CAPITAL AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTOS LTDA comercial do autor no referido cadastro. Ficando ainda, 
condenado ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 21 de setembro de 2022. 

AVISO LICITAÇÃO – N O V A  D A T A
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135 / 2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ACADEMIA DE SAÚDE ADAL-
BERTO ROXO
Orgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde de Araraquara
Mais informações: www.araraquara.sp.
gov.br/portal-transparencia-saude/portal-
-transparencia-saude; pregoeirogeraldo@
araraquara.sp.gov.br, www.licitacoes-e.
com.br
ABERTURA DE PROPOSTAS 17 de outu-
bro de 2022, às 09h00
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 17 de outubro de 2022, às 10h00

Araraquara, 3 de outubro de 2022
Geraldo Ruske Filho

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS Orgão In-
teressado: Secretaria Municipal de Saúde 
de Araraquara.  Mais informações: http://
www.araraquara.sp.gov.br/portal-transpa-
rencia-saude/portal-transparencia-saude, 
www.licitacoes-e.com.br,  ou pelo e-mail: 
licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br. 
SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚ-
DE – 3º Andar Paço Municipal – Rua São 
Bento, 840 – CEP 14801-901 –  
ABERTURA DE PROPOSTAS 19 de outu-
bro de 2022, às 09:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 19 de outubro de 2022, às 
10:00h

Araraquara,  3 de outubro de 2022
WAGNER S TEDESCO

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAUDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

Torna pública a abertura de processo 
seletivo para contratação e formação 

de cadastro reserva nacional 
para atuar em São Paulo/SP.

N° 1467 - 
INSTRUTOR DE 
ESPORTES -22h

N° 1583 – 
PSICÓLOGO – 22h

Para mais informações, 
acesse o endereço eletrônico: 

https://www.sestsenat.org.br/trabalhe-conosco, 
durante o período de inscrições, que será de 

04/10 a 11/10/2022.

O processo seletivo terá as seguintes 
etapas: avaliação de conhecimentos específicos, 

avaliação documental e entrevista.

Torna pública a abertura de processo 
seletivo para contratação e formação 

de cadastro reserva nacional 
para atuar em São Paulo/SP.

N° 1569 - 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS  
GERAIS - 
EXTERNO
Para mais informações, 

acesse o endereço eletrônico: 
https://www.sestsenat.org.br/trabalhe-conosco, 

durante o período de inscrições, que será de 
04/10 a 11/10/2022.

O processo seletivo terá as seguintes 
etapas: avaliação de conhecimentos específicos, 

avaliação documental e entrevista.

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

“RESUMO: Processo 9769/2022- 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 83/2022 
– Registro de Preço para Prestação de 
Serviço de Confecção de Pasta de Pron-
tuário e Fichas para Biblioteca. DECISÃO 
DA PREGOEIRA: ADJUDICO o objeto da 
licitação em epígrafe, conforme segue: 
Empresa EMBACOM LTDA. - CNPJ sob o 
nº 47.156.456/0001-09 - item 01 - Valor uni-
tário do item R$ 2,30. Os itens 02, 03, 04, 
05, 06, 07 e 08 restaram FRACASSADOS. 
DESPACHO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO: “À vista de todo pro-
cessado, notadamente da Ata da Sessão, 
e no uso da competência que me foi atri-
buída pelo inciso III do artigo 2º do Decreto 
Municipal 11.092/2017 e no inciso XXII, do 
artigo 4º, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO 
o presente procedimento licitatório, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 83/2022”. 
Secretário de Governo - Jefferson Cirne da 
Costa – 30/09/2022.” São Caetano do Sul, 
03 de outubro de 2022. Carolina Morales 
Duwe-Diretora do Departamento de Licita-
ções e Contratos

 RESUMO DE CONTRATO - Nº 100/2022 
– PROC. Nº 12832/2022. CONTRATADA: 
SABEERES SOLUÇÕES EDUCACIO-
NAIS LTDA - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA ASSESSORIA DE 
FORMAÇÃO CONTINUADA DE GESTO-
RES EDUCACIONAIS E EQUIPE TÉC-
NICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO sua vigência em a partir da 
sua assinatura. Data de ASSINATURA: 
03/10/2022.  VALOR TOTAL DO CONTRA-
TO: R$ 108.000,00. CONTRATANTES: Se-
cretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002212-44.2022.8.26.0318. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Leme, Estado de São Paulo, Dr(a). Melissa Bethel Molina, na forma da Lei, etc. Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. 
Processo 0002212-44.2022.8.26.0318 Cumprimento de sentença (processo principal 1001898-52.2020.8.26.0318). A Dra. Melissa Bethel 
Molina, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Leme/SP. Faz Saber a MT DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO 
LTDA ME, CNPJ n.º 28.948.674/0001-31, DEIVANIR VIEIRA SANTOS, CPF nº 020.062.255-29, DEVANNEY VIEIRA SANTOS, CPF nº 
037.995.105-32, DVS CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ nº 35.204.543/0001-05 e DVS GESTAO EMPRESARIAL EIRELI, 
CNPJ nº 35.206.221/0001-03 que nos autos da ação supra ajuizada por PATRICIA ANDRIELLI LOPES na qual foram os réus condenados 
ao pagamento de R$ 129.247,88 (Julho/2022), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações 
legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 
15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa 
e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Leme, 05 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001214-83.2019.8.26.0247. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do 
Foro de Ilhabela, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que , que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de 
POUSADA RECANTO DO PORTUGA LTDA, alegando em síntese: objetivando o reconhecimento do domínio do imóvel situado em 
Ilhabela, Estado de São Paulo, na Rua José Bonifácio, 435, Água Branca, o qual encontra-se situado dentro de área maior objeto da 
matrícula n º 4.538, do Registro Geral de Imóveis de São Sebastião – SP, conforme descrição na respectiva matricula. E assim, para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo 20 (vinte) dias, que será 
publicado na forma da lei, ficando citados os eventuais réus em lugar incerto e desconhecido, confrontantes, bem como todos aqueles que 
porventura possam alegar qualquer interesse ou direito sobre o imóvel usucapiendo, para se fazerem representar nos autos por advogado, 
bem como advertidos de que não sendo contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos e como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(s) promovente(s), nos termos do artigo 259, inciso I, do CPC. NADA MAIS. Ilhabela,07 de julho de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001871-60.2013.8.26.0271. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Itapevi/SP, Dr. PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a EDSON ABDALA, RG. 13.546.930-2-SP e CPF. 
012.517.128-51, que MARCO ANTONIO PINTO, RG. 12.575.692-SP e CPF. 010.766.528-08 e SUELI CAMILO PINTO, RG. 21.270.609-3 
e CPF. 259.905.908-58, ajuizou Ação de Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do contrato firmado entre as partes, 
bem como a reversão na posse do Lote “08 DA QUADRA C”, do loteamento denominado Jardim Alabama, município de Itapevi/SP, 
matrícula 16.246, com área de 250,00m2, onde o supracitado encontra-se inadimplentes com as prestações do imóvel a partir de 08/04/2012 
a 08/05/2013, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Atribui-se a causa o valor de R$ 25.000,00 (Maio/2012). Estando o 
supracitado em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias 
úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados pelos autores, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do 
NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Itapevi, aos 19 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002192-51.2020.8.26.0271. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Itapevi/SP, Dr. PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a ELAINE CRISTINA DE MOURA MAXIMIANO, 
CPF. 110.897.748-00, que por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, foi ajuizada ação de Ressarcimento de Danos pelo 
procedimento comum, objetivando a procedência da ação para condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$ 14.372,87 
(Maio/2020), referente débitos relativo ao acidente causado pela requerida em 24/05/2019 Rodovia Pedro Eroles, altura do número 1.200, 
sentido São Paulo, na cidade de Mogi das Cruzes/SP, representado pela apólice nº 02.18.0531.685352.000, conforme documentos 
descritos e anexados nos autos. Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena 
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia 
nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Itapevi, aos 19 de setembro de 2022. 
 

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
DRIGGO RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.099.989/0001-05, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominadas “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com
sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os
empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 10/10/2022 com início às 15h00. O
endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem
como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia:
enquadramento salarial, benefícios. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias
e as normas do ordenamento pátrio. São Paulo, 03 de outubro de 2022. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2022 (RESUMIDO).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA CESTA BÁSICA DESTINADA AO SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICIPIO DE SALMOURÃO/SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Abertura: 18/10/2022, às 10h. TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor preço global por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 
3557-1192, no site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 29 de setembro de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2022 (RESUMIDO).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS COLETA E REALIZAÇÃO DE EXAMES (LABORATORIAIS) COM FORNECIMENTO DOS MA-
TERIAIS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL NECESSÁRIOS, PARA ATENDER OS PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE SALMOURÃO, SUPRINDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES.. Abertura: 18/10/2022, às 13h. TIPO DE LICITAÇÃO: Me-
nor preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, 
das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.
salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 29 de setembro de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78 / 2022
HOMOLOGO, para que produza efeitos, a adjudicação feita pelo Pregoeiro no Pregão Eletrônico nº 78 
/ 2022, que cuida da Contratação de empresa seguradora para a realização de seguro, para os veícu-
los da frota da Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, na seguinte conformidade: Gente Seguradora S/A, 
Lote: 01 - R$ 85.000,00. Fica desde já convocada a Adjudicatária, na pessoa de seu representante 
legal, a comparecer junto ao Departamento de Licitações desta Prefeitura, para fins de assinatura do 
Contrato. Rosana Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83 / 2022
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica que o Pregão Eletrônico n.º 83 / 2022, visando a Contra-
tação de instituição financeira para a prestação de serviço de arrecadação de guias FEBRABAN por 
meio de QR Code Pix Dinâmico, emitido através de integração com o sistema utilizado pela Prefeitura 
via API-Webservice e arquivo padrão CNAB 750, com prestação de contas através de arquivo padrão 
150 posições FEBRABAN que contenha o registro de código de barras da guia vinculada ao QR 
CODE PIX, “encontra-se” suspenso “, e a sua reabertura ocorrerá no dia 18/10/2022, às 08:30min. 
Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente na Praça Carlos 
Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP Rosana Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84 / 2022
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema eletrônico do 
Banco do Brasil “www.licitacoes-e.com.br”, que encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 84 / 2022, 
visando a Contratação de empresa Prestadora de Serviços de fornecimento de laudos (digitais) à 
distância de eletrocardiograma e eletroencefalograma, abertura para o dia 18/10/2022, às 10h00min. 
Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente na Praça Carlos 
Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. Rosana Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

gazetasp.com.br

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

B3gazetasp.com.br
Terça-feira, 4 De ouTubro De 2022 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de carregador para tablet e fonte de alimentação (originais), 
visando atender a demanda da Rede Municipal de Ensino, uma vez que a tecnologia 
já se revelou instrumento eficaz como ferramenta pedagógica, buscando promover 
atualização e conquistar equidade dos serviços de tecnologia disponíveis nas Unidades 
Escolares, com prazo de entrega em até 30 (trinta) dias, de acordo com as descrições 
constantes do Anexo I, do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este 
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de 
Mercadoria, na data de 19 de outubro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações, 
no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 03 DE OUTUBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 - EDITAL Nº 214/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de agência de publicidade e propaganda, doravante denominada, 
AGÊNCIA, LICITANTE, PROPONENTE, CONCORRENTE ou CONTRATADA, para 
prestar serviços de publicidade e propaganda, para a Prefeitura Municipal de Indaiatuba.
Tendo em vista o que consta dos autos e considerando-se o parecer da Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais e Comunicação, em função das alterações dos 
serviços a serem prestados, devidamente justificado, decido pela REVOGAÇÃO 
deste certame licitatório, por razões de interesse público nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, artigo 49, §3º.
Publique-se.

INDAIATUBA, 03 DE OUTUBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 010/2022 - EDITAL Nº 164/2022

LICITAÇÃO:- Processo nº 5459/2022 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Pregão Presencial nº 123/2022 - Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de 
empresa especializada  na área de engenharia ou arquitetura para prestações de serviços técnicos de 
elaboração de estudos de infraestrutura e projetos de engenharia e arquitetura no Município de Ampa-
ro, previstos neste Edital, Anexos e Planilha Orçamentária. DATA DE ENCERRAMENTO: 17/10/2022 
às 09h00. Edital disponível a partir de 04/10/2022 sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br 
ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo 
das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9244 e 9344 ou e-mail: 
licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 03 de outubro de 2022.
Maria Aparecida Adomaitis

Diretora do Departamento de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 361/2022

Processo Administrativo nº 102286/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Aquisição de consultórios odontológicos, cadeiras odontológicas, mochos odontológicos e 
aparelhos de raio X odontológicos, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 271.760,38 (duzentos e setenta e um mil setecentos e sessenta reais e trinta 
e oito centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 18 de outubro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de outubro de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de outubro de 2022 a partir das 9 horas.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 03 de outubro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
LEILA BIMBATO DOS SANTOS, REQUERIDO POR JOILSON FRANCISCO DOS SANTOS - 
PROCESSO Nº1008014-63.2022.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luís Eduardo Scarabelli, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 21/09/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de LEILA BIMBATO DOS 
SANTOS, CPF 082.576.348-75, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial e nomeado como CURADOR, em caráter 
DEFINITIVO, o Sr. Joilson Francisco dos Santos, CPF 089.372.228-68. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2022. 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029935-35.2017.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SONIA
MARIA NOGUEIRA FACIN, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 6276138, com endereço à Jose Bonifácio, 350, Apto. 41,
Centro, CEP 09721-160, São Bernardo do Campo - SP e ALÉCIO FACIN, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 4141417, CPF
110.615.378-20, com endereço à Rua Doutor Júlio Prestes de Albuquerque, 403, Balneário Cidade Atlântica, CEP 11441-400,
Guarujá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Edifício Casa Amarela,
alegando em síntese: objetiva a requerente que o réu, proprietário do apto duplex nº 121, localizado no 12º andar e Cobertura,
realizem as obras necessárias de modo a restabelecer o status quo ante da fachada externa do seu imóvel, o pagamento
de multa no valor R$ 280,00 (01/06/16), bem como a devolução da quantia de R$ 800,00, que serão devidamente atualizados
até a data do efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Bernardo do Campo, aos 28 de setembro de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
MARIZEUDI REGINALDO DOS SANTOS, REQUERIDA POR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS 
- PROCESSO Nº 1015315-76.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. RICARDO CUNHA DE PAULA, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 14/09/2022, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO de Marizeudi Reginaldo 
dos Santos, RG 6.900045-1, CPF 80803873891, com endereço na Rua Imaculada Conceição, 
28, Apto 91, Vila Buarque, CEP 01226-020, São Paulo - SP, nascida em Centenário do Sul, PR, 
filha de Aristeu Reginaldo e Enedina Julia Reginaldo, portadora de Alzheimer de início precoce, 
F00.0 pela CID 10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial, nomeando-lhe curador João Gualberto dos Santos, brasileiro, casado, 
aposentado, RG 5577596, CPF 50181041804, com endereço na Rua Imaculada Conceição, 28, 
Apto 91, Vila Buarque, CEP 01226-020, São Paulo – SP. O presente edital será publicado por três 
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2022. 

COMPARECIMENTO URGENTE
O Sr(a) Erik de Jesus Neves, funcionário da em-
presa SK XXVI Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.752.778/0001-
39, com sede em São Paulo, SP, à Al. Ministro 
Rocha Azevedo, 456, 12º andar, Cerqueira César, 
cep 01410-000, está ausente desde 30 de agosto 
de 2022. A empresa convoca o funcionário para 
comparecer no endereço de seu escritório loca-
lizado à Al. Ministro Rocha Azevedo, 456, 12º 
andar, Cerqueira César, São Paulo, SP, cep 
01410-000, no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro horas), estando sujeito às penalidades pre-
vistas no art. 482 da CLT. Atenciosamente, SK 
XXVI Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Pregão Presencial 44/2022 - Proc. Adm. 508/2022
Torna-se público para conhecimento dos interessados o Pregão Presencial 44/2022 – cujo 

objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições 
futuras de Gêneros Alimentícios – Carnes e Frios, destinados a Merenda Escolar no Município de 
Alambari/SP. O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou 
no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes dia 18.10.2022 às 09:30 hrs.

Alambari, 03 de outubro de 2022. João Paulo Dantas Pinto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 77/00096/22/05, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE CONGELADOR HORIZONTAL “FREEZER” (500 A 550 LITROS) - FZ-03 E CONGELADOR 
VERTICAL “FROST FREE”(190 a 250 LITROS) - FZ-04, conforme especificações constantes do Termo de Refe-
rência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 20/10/2022, às 10:00 horas no endereço eletrôni-
co: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 081102080462022OC00030, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou 
ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será de  04/10/2022, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão 
ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. ROBERTO POMPEI 
GOUVEIA - Gerente de Licitações

Agropecuária Penteado Ltda.
CNPJ Nº 21.586.254/0001-03 - NIRE Nº 542.011.698-05

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do arti-
go 1.072 do C.C., convoca os sócios, para comparecer em assembleia a ser realizada no 
dia 13/10/2022, às 15:30hs, em 1° convocação e 16hs, em 2° convocação, na Alameda Jo-
aquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, São Paulo/SP, para (i) aprovação das contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, apresentados em as-
sembleia de 15/08/2022, e ii) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 03/10/2022.

Refúgio Tremembé Gestão de Imóveis
 Próprios Ltda.

CNPJ/MF: 60.608.031/0001-51 - NIRE 35218965876
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do artigo 
1.072 do C.C., convoca os sócios, para comparecer em assembleia a ser realizada no dia 
13/10/2022, às 15:15hs, em 1° convocação e 15:45hs, em 2° convocação na Alameda 
Joaquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, São Paulo/SP, para (i) aprovação das contas 
dos administradores, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, apresentados em 
assembleia de 15/08/2022, e ii) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 03/10/2022.

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022

O SAAE de Garça-SP torna público que o edital da licitação acima, que tem por objeto 
a aquisição de 120.000 quilos de concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a 
frio, acondicionado em embalagens de 20 a 30 quilos, teve alterado os seguintes itens: 
12.6, anexo I – Especificações do Objeto - item 1.7 e anexo VI – Minuta de Contrato Ad-
ministrativo – item 3.2.7. Não houve alteração na sessão do referido pregão, que realizar-
-se-á em 10/10/2022. Edital retificado disponível no site www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 
03/10/2022. André Pazzini Bomfim - Diretor Executivo.

ABERTURA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015- Tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para substituição da cobertura metálica do 
almoxarifado, com fornecimento de materiais e mão de obra. Data: 03/12/2015 às 09:00 
horas, à R. João Bento, nº 40. Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 12/11/2015 - 
Ary Marino Filho - Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: ROMA 
LAGROTTI COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
21.428.270/0001-78, na pessoa de seu representante legal Sr. GUSTAVO OLIVIO PAULINO 
FELIPE, CPF nº 392.676.998-06, pelo presente edital fica intimado, para que no prazo de 
15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de 
Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de 
segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, 
firmado com a credora fiduciária GALLERIA HOME EQUITY FIDC, CNPJ nº 
37.294.759/0001-34, registrado sob nº 07 na matrícula n° 44.082 deste Registro, relativo as 
prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, 
além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da 
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º 
da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 04 de outubro de 2022. O 
Oficial Substituto. 

 

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP
CNPJ nº 62.088.042/0001-83 NIRE Nº 35300032071

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, cumulativas, realizadas em 30.03.2022
I – DATA, LOCAL, HORA: Assembleia realizada em 30 de março de 2022, às 15 horas, na sede da 
companhia, situada na Rua Pamplona, 227, 16º andar, Bela Vista, São Paulo/SP. II – CONVOCAÇÃO: 
Assembleia regularmente convocada por editais publicados nos jornais Folha de São Paulo (Caderno 
Mercado) e Diário Oficial do Estado de São Paulo (Caderno Empresarial), nas edições dos dias 18, 19 e 
22 de março de 2022, páginas A27, A27, A22 e 2, 7 e 16, respectivamente. III – QUÓRUM: Acionista 
representando 94,79% do Capital Social, conforme assinatura lançada às fls. 54 do Livro de Presença 
dos Acionistas. Presente o acionista: Fazenda do Estado de São Paulo, representada pelo Procurador 
do Estado Bruno Lopes Megna e pelas Procuradoras do Estado Laura Baracat Bedicks e Bruna Tapié 
Gabrielli. Presentes também a Sra. Adriana Azevedo Pannunzio, membro do Conselho Fiscal e a Sra. 
Eliane Tania Resmini, representante da Auditoria Externa Russell Bedford Brasil Auditores Independen-
tes S/S. IV – MESA: Presidente: Sr(a). Marcos da Paz da Silva, liquidante da companhia. Secretário: Sr. 
Marcel Brasil de Souza Moura. V – ORDEM DO DIA: EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1. tomar 
as contas dos administradores e Liquidante, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao Exercício Social de 2021; 2. deliberar sobre a Destinação do Resultado do Exercício. EM 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1. apreciação e votação do relatório dos atos e operações 
da liquidação e suas contas finais, nos termos do artigo 210, VIII da Lei Federal nº 6.404/76; 2. partilha 
do patrimônio remanescente entre os acionistas, nos termos do inciso IV do artigo 210 da Lei Federal nº 
6.404/76; 3. encerramento da Liquidação e Extinção da Companhia nos termos do artigo 219, inciso I, 
da Lei Federal nº 6.404/76; 4. fechamento da matriz; 5. outros assuntos pertinentes à Liquidação e Ex-
tinção da Companhia. VI – MANIFESTAÇÕES: O Senhor Presidente registrou o cumprimento das for-
malidades legais determinadas pela Lei Federal nº 6.404/76. Aos acionistas foram apresentados os se-
guintes documentos: a) Relatório da Administração; b) Balanços Patrimoniais; c) Demonstrações do 
Resultado, Demonstrações do Resultado Abrangente, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Lí-
quido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; d) Parecer 
dos Auditores Atuariais Independentes; e)  Relatório dos Auditores Independentes; f) Cópia das Publica-
ções do Balanço e do Edital de Convocação nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “Folha 
de S. Paulo”; g) Parecer favorável do Conselho Fiscal. Tais documentos estão arquivados na sede. Os 
assuntos objeto da ordem do dia foram encaminhados ao prévio exame do Conselho de Defesa dos 
Capitais do Estado - CODEC, que se manifestou por meio do Parecer CODEC nº 015/2022 (Processo 
Eletrônico SFP-PRC-2022/00149) e do Parecer CODEC nº 016/2022 (Processo Eletrônico SFP-
-PRC-2022/07147). VII – DELIBERAÇÕES. EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, o voto do acionis-
ta Estado de São Paulo foi proferido nos exatos termos do Parecer CODEC nº 015/2022. Assim, os 
acionistas decidiram, por unanimidade, aprovar todos os itens (1 e 2) da pauta da assembleia 
geral ordinária, de modo aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021, consignando, sobre as demonstrações contábeis, que “a auditoria indepen-
dente ‘RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S’ opina em seu Relatório que es-
sas ‘apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP (Em Liquidação) em 31 de dezembro de 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Su-
perintendência de Seguros Privados – SUSEP’. A auditoria independente registra também em sua opi-
nião o seguinte parágrafo de ‘Ênfase’: ‘Continuidade Operacional Conforme mencionado na nota ex-
plicativa nº 1, nº 1.1 e 2.3, desde o exercício de 2007, a Companhia não comercializa novos seguros de 
pessoas e de bens, em virtude do processo de encerramento de seus negócios, mantendo apenas a 
emissão provisória de apólices do ramo vida em grupo por ordens judiciais em decisões de tutela ante-
cipada, medida cautelar ou medida liminar, obrigando a Companhia a manter a cobertura securitária. Em 
22 de dezembro de 2009, o artigo 9º da Lei nº 13.286/2008, foi alterado com a publicação da Lei nº 
13.917, que passou a autorizar o Poder Executivo do Estado de São Paulo a alienar as ações de pro-
priedade do Estado, representativas do capital social da COSESP, mediante avaliação prévia e observa-
das as disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como deliberar sobre a liquidação e 
subsequente extinção da COSESP, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976 e alterações posteriores. 
Em 20 de setembro de 2021, a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - homologou o processo 
de cancelamento da autorização para funcionamento no mercado segurador, conforme Portaria SUSEP 
nº 7.847/2021. A Diretoria Executiva reportou a referida decisão ao CODEC – Conselho de Defesa dos 
Capitais do Estado, que considerando a edição da Portaria SUSEP nº 7.847/2021, determinou a adoção 
das devidas providências para a realização da Assembleia dos Acionistas para deliberar sobre dissolu-
ção e início do processo de liquidação da COSESP, para o dia 1º de outubro de 2021. Em 1º de outubro 
de 2021, por meio de AGE - Assembleia Geral Extraordinária foi nomeado o Liquidante e eleitos os 
membros do Conselho Fiscal e destituído o Conselho Administração e a Diretoria, bem como aprovada 
a dissolução e início do processo de liquidação da Companhia, com fixação de prazo para sua extinção 
que deverá ocorrer em até 180. A COSESP elaborou um Plano de Liquidação, em observância às dispo-
sições contidas na Lei federal nº 6.404/1976, no artigo 66, da Lei estadual nº 17.293/2020, no Decreto 
estadual nº 64.418/2019 e nas orientações do CODEC – Conselho de Defesa dos Capitais do Estado, 
onde as principais ações a serem realizadas para liquidação da COSESP são: i) Pagamento das apóli-
ces de seguros reativadas judicialmente – 46 segurados; ii) Transferência dos processos judiciais à PGE 
- Procuradoria Geral do Estado, ao final da Liquidação, na forma do artigo 8º, IV, §3º, do Decreto esta-
dual nº 64.418/2019; iii) Encerramento e quitação dos contratos de prestação de serviços / fornecedores; 
iv) Encerramento dos contratos de trabalho e indenização dos empregados; v) Adoção das medidas 
necessárias para recuperação dos valores depositados em juízo favoráveis a COSESP; vi) Reavaliação 
e registro contábil do valor do imóvel sede da COSESP. O referido plano de liquidação foi aprovado pelo 
CODEC –Conselho de Defesa dos Capitais do Estado, conforme Ofício CODEC nº 148/2021. Nossa 
opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto’. Quanto ao resultado do exercício de 2021, 
nos termos do parágrafo único, do artigo 189, da Lei nº 6.404/1976, na forma apresentada nas ‘Demons-
trações das Mutações do Patrimônio Líquido’, o prejuízo de R$ 1.403 mil foi absorvido pela Reserva 
Legal, cujo saldo resultou em R$ 6.376 mil. ”. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, o voto do 
acionista Estado de São Paulo foi proferido nos exatos termos do Parecer CODEC nº 016/2022. Assim, 
os acionistas decidiram, por unanimidade, aprovar todos os itens (1 a 5) da pauta da assembleia 
geral extraordinária, de modo a aprovar as contas finais apresentadas pelo Liquidante, a partilha do 
patrimônio remanescente entre os acionistas, o fechamento da matriz, o encerramento da liquidação e a 
extinção da companhia, nos seguintes termos transcritos do Parecer CODEC nº 016/2022,  [INÍCIO DA 
TRANSCRIÇÃO DO PARECER CODEC Nº 16/2022]: “O Senhor Liquidante da COMPANHIA DE SEGU-
ROS DO ESTADO DE SÃO PAULO – COSESP – EM LIQUIDAÇÃO, mediante o Ofício LIQ nº 017, de 
22 de março de 2022, submete à apreciação deste Conselho a pauta da Assembleia Geral Extraordiná-
ria, a ser realizada, no próximo dia 30 de março, às 15 horas, a fim de que os acionistas possam delibe-
rar sobre a seguinte ‘Ordem do Dia’: 1. Apreciação e votação do relatório dos atos e operações da liqui-
dação e suas contas finais, nos termos do artigo 210, VIII da Lei Federal nº 6.404/76; 2. Partilha do 
patrimônio remanescente entre os acionistas, nos termos do inciso IV do artigo 210 da Lei federal nº 
6.404/76; 3. Encerramento da Liquidação e Extinção da Companhia nos termos do artigo 219, inciso I, 
da Lei federal nº 6.404/76; e; 4. Fechamento da Matriz; 5. Outros assuntos pertinentes à Liquidação e 
Extinção da Companhia. Considerando a instrução processual, notadamente a manifestação técnica da 
Coordenadoria de Entidades Descentralizadas - CED, órgão desta Pasta, a matéria assemblear encon-
tra-se em condições de ser submetida à apreciação dos acionistas, ato contínuo à Assembleia Geral 
Ordinária, objeto do Parecer CODEC nº 015/2022 que deverá deliberar sobre as contas referentes ao 
período encerrado em 31 de dezembro de 2021, devendo o voto do Senhor Procurador ocorrer com 
observância dos parâmetros a seguir. Primeiramente, cumpre observar que, considerando a edição da 
Lei estadual nº 13.286, de 18 de dezembro de 2008, alterada pela Lei estadual nº 13.917, de 22 de de-
zembro de 2009, que autoriza o Poder Executivo a deliberar a liquidação e a extinção da companhia, 
bem como o cancelamento da autorização para funcionamento como sociedade seguradora junto à 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP (Portaria SUSEP nº 7847, de 6 de setembro de 2021), 
vem sendo adotados os procedimentos societários pertinentes, observada a competência da Assem-
bleia de Acionistas estabelecida nos artigos 206, I, c e 208, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(Lei das Sociedades Anônimas).  Nos termos do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 64.418, de 28 de 
agosto de 2019, coube ao CODEC a adoção das medidas necessárias à efetivação da operação socie-
tária definida na lei autorizativa. Em 01 de outubro de 2021, a Assembleia Geral Extraordinária deliberou, 
nos termos dos artigos 208 e 211 da Lei das S.A., pelo início do processo de liquidação da Companhia, 
fixando o prazo de 180 dias para sua extinção (prevista para até 31 de março de 2022), nomeando o 
Senhor Marcos da Paz da Silva como Liquidante, elegendo os membros efetivos e suplentes do Conse-
lho Fiscal para exercer suas funções durante o período de liquidação, extinguindo-se os mandatos dos 
Diretores e Conselheiros de Administração e declarando-se vagos os cargos correspondentes (Parecer 
CODEC nº 071/2021). O item ‘1’ desta pauta versa sobre a apreciação e votação do relatório dos atos e 
operações da liquidação e suas contas finais, nos termos do artigo 210, VIII da Lei federal nº 6.404/76. 
Consoante o inciso IV, do artigo 210 de referida Lei, é dever do Liquidante ultimar os negócios da com-
panhia, realizar o ativo, pagar o passivo, e partilhar o remanescente entre os acionistas. O Relatório do 
Liquidante, denominado ‘Plano de Ação Liquidação Relatório Final’, apresentado pelo Liquidante encon-
tra-se instruído com a documentação pertinente e descreve os atos praticados no período. Adicional-
mente, destaca no Relatório a regularidade fiscal e previdenciária da Companhia, o encerramento dos 
seus contratos administrativos, os demonstrativos contábeis de liquidação indicando, por fim, as obriga-
ções remanescentes após a extinção da Companhia, que ficarão a cargo do acionista controlador. Sobre 
as contas do período, compreendendo ‘o balanço patrimonial em 28 de fevereiro de 2022 e as respecti-
vas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o período de dois meses findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis’, a auditoria independente ‘RUSSELL 
BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S’ opina em seu relatório, sem ressalvas, de que 
essas ‘apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financei-
ra da Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP (Liquidação) em 28 de fevereiro de 
2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Su-
perintendência de Seguros Privados – SUSEP’, dando ênfase ao processo de extinção da companhia. 
O Conselho Fiscal, de forma unânime, emitiu o seu parecer com manifestação favorável às contas 
apresentadas no período acima referido, afirmando que se encontram em condições de serem aprecia-
das pela Assembleia Geral de Acionistas da Companhia. Assim, com os documentos apresentados pelo 
Liquidante, especialmente o seu Relatório de prestação de contas final da liquidação, o Balanço Patri-
monial da Companhia e suas Notas Explicativas, encerrados em 28 de fevereiro de 2022, acompanhado 
do Relatório de auditoria independente, do Parecer do Conselho Fiscal, bem como da manifestação do 
órgão técnico desta Pasta, a matéria poderá ser aprovada pelo Senhor Procurador do Estado. O item ‘2’ 
cuida da partilha do patrimônio remanescente entre os acionistas, nos termos do inciso IV, do artigo 210, 
da Lei federal nº 6.404/76. O Balanço Patrimonial final da Companhia, encerrado em 28 de fevereiro de 
2022, com suas Notas Explicativas (NE), e com o Relatório do Liquidante e demais documentos que o 
acompanham, apresenta a seguinte composição:

R$
ATIVO 209.904.644,37
CIRCULANTE 185.703.762,91
·Caixa e Bancos (NE 5) 184.923.733,03
·Aplicações (NE 5) 48.214,73
·Créditos das Operações com Seguradoras (NE 6) 37.033,11
·Títulos e Créditos a Receber (NE 8.2) 226.340,79
·Créditos Tributários e Previdenciários (NE 8.1) 452.173,38
 Outros Créditos (NE 8.2) 16.267,87

NÃO CIRCULANTE 24.200.881,46
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 18.608.015,16
·Ativos de Resseguro e Retrocessão (NE 7) 2.369.199,34
·Créditos Tributários e Previdenciários (NE 8.1) 164.006,03
·Depósitos Judiciais e Fiscais (NE 8.3) 16.074.809,79

INVESTIMENTOS (NE 9) 3.993.545,85
·Participações Societárias 31,93
·Imóveis Destinado à Renda 3.993.513,92

IMOBILIZADO (NE 10) 1.599.320,45
·Imóveis de Uso Próprio 1.181.973,56
·Bens Móveis 417.346,89

PASSIVO   79.315.512.55
CIRCULANTE 0,00
NÃO CIRCULANTE  79.315.512.55
·Provisões técnicas – Seguros (NE 12) 61.187.489,59
·Provisões judiciais (NE 13) 18.128.022,96

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (NE 15) 130.589.131,82
·Capital Social 120.000.000,00
·Reservas de Lucros 10.716.110,35
·(-) Ações em Tesouraria (126.978,53)

Todos os bens, direitos e obrigações, nos termos do artigo 10, do Decreto estadual nº 64.418/2019 
[vide, ainda, artigo 66 da Lei estadual nº 17.293/2020], serão transferidos ao Acionista Majoritário, 
Fazenda do Estado de São Paulo. Da composição do Ativo, conforme documentação apresentada, em 
especial as notas explicativas (NE) do Balanço Patrimonial de 28 de fevereiro de 2022 e o Relatório do 
Liquidante com seus anexos, seguem os seguintes esclarecimentos. Conforme descrito no item 4.1 do 
Relatório do Liquidante, o único imóvel, que compõe o Ativo da Companhia (rubrica ‘Imóveis Destinados 
a Renda’ e ‘Imóveis de Uso Próprio’), a ser transferido ao Acionista Estado de São Paulo, apresenta, 
o valor contábil total R$ 5.175.487,48. Esse imóvel é composto por uma única torre, com 68 unidades 
autônomas comerciais distribuídas do 1º ao 18º andar e com 125 vagas de estacionamento, distribuídas 
nos dois pavimentos de subsolos, identificado pelas matrículas constantes do Anexo 6 e item 4.1.1 do 
Relatório do Liquidante, Anexo I deste Parecer. Os bens móveis, no valor de R$ 417.346,89, conforme 
apresenta o Relatório do Liquidante, item ‘4.1.2’, compostos por equipamentos de informática, móveis, 
máquinas e utensílios, estão sob a guarda da Procuradoria Geral do Estado, e são aqueles que constam 
do contrato de Comodato ‘02’, no valor de R$387.423,46, ‘Anexo 7’, do Relatório do Liquidante, Anexo 
II deste Parecer. O valor contábil restante de R$29.923,43 refere-se a sistemas e aplicativos utilizados 
pela Companhia e não integralmente amortizado. A Companhia possui participação no capital social nas 
sociedades abaixo, cujas ações deverão ser transferidas à Secretaria da Fazenda e Planejamento, nos 
termos do item ‘a’, inciso III, do artigo 10, do Decreto 64.418/2019:

Empresa Tipo Quantidade Valor contábil
DERSA ON 7 R$21,93

CPP ON 10 R$10,00
Total R$31,93

Da composição do Passivo remanescente, conforme documentação apresentada, em especial as notas 
explicativas (NE) do Balanço Patrimonial de 28 de fevereiro de 2022, cabe esclarecer: Provisão técnicas 
– Seguros (NE 12) R$61.187.489,59. Nos termos da Nota Explicativa nº 12 e do Relatório do Liquidante 
(item 3.3), o valor se refere aos sinistros em discussão judicial. Outros débitos (NE 13) R$18.128.022,96. 
Nos termos da nota explicativa nº 13 e do Relatório do Liquidante (item 3.3), o valor se refere a provisões 
de processos judiciais fiscais, trabalhistas e cíveis. Além disso, registra no item 3.4 do Relatório do Liqui-
dante e Notas Explicativas 8.3 o montante R$16.074.809,79 em Depósitos Judiciais, no Ativo Não Circu-
lante. Todas as demandas judiciais, conforme consta do Convênio firmado com a PGE em 21 de março 
de 2022 (Anexo 4 do Relatório do Liquidante) foram enviadas à Procuradoria Geral do Estado, na forma 
do art. 10, I, do Decreto estadual nº 64.418/2019. O Patrimônio Líquido apurado já foi partilhado entre os 
acionistas, nos termos do art. 215 da Lei das S.A., na proporção da participação nos capitais integraliza-
dos, conforme comprovantes de depósitos da partilha e extratos, anexo 12 do Relatório do Liquidante.

Acionistas Ações Ordinárias % Valor em R$
Fazenda do Estado de São Paulo (Secretaria da 
Fazenda e Planejamento) 113.676.971 94,79 123.787.950,45

CEAGESP 6.197.058 5,17 6.748.254,30
União (Ministério da Fazenda) 48.604 0,04 52.927,07
TOTAL 119.922.633 100,00 130.589.131,82
Tipo ações: ordinárias de classe única, nominativas e sem valor nominal.

A participação da CEAGESP e da União foram creditados em 09/03/2022, conforme demonstrado 
no Anexo 12 do Relatório do Liquidante. À Fazenda do Estado de São Paulo coube o valor de R$ 
178.043.132,32, além de todos os outros ativos e passivos detalhados acima. As contas correntes no 
Banco do Brasil não foram encerradas em razão de bloqueios judiciais que impediram tal providência, 
conforme item 7, iii, do Relatório do Liquidante. O acervo documental de guarda permanente foi trans-
ferido ao Arquivo Público - APESP e o de guarda temporária foi transferido ao Departamento de Entida-
des Extintas, da Coordenadoria de Entidades Descentralizadas – CED, cuja guarda física permanece, 
temporariamente, no prédio sede da empresa. Assim o Senhor Procurador do Estado poderá aprovar a 
matéria constante deste item. Em seguida, passará a deliberar sobre os itens de pauta, com a inversão 
dos itens ‘3)’ e ‘4)’. O item ‘4’ da pauta que trata do fechamento da matriz (CNPJ 62.088.042/0001-83), 
poderá ser aprovado pelo Senhor Procurador do Estado, a fim de que sejam providenciadas as respecti-
vas baixas de encerramento nos órgãos pertinentes. O item ‘3’ desta pauta versa sobre o encerramento 
da liquidação e a extinção da Companhia, nos termos do artigo 219, inciso I, da Lei federal nº 6.404/76. 
De acordo com o inciso I, do artigo 219, da Lei nº 6.404/76, a Companhia se extingue pelo encerramento 
da liquidação. A extinção da Companhia é o ato declaratório que confirma a dissolução e a aprovação 
da conclusão dos procedimentos de liquidação. A extinção tem como efeito o desaparecimento da pes-
soa jurídica com o pagamento dos credores e a partilha dos bens e direitos remanescentes entre os 
acionistas. Tendo sido cumpridas todas as medidas cabíveis no procedimento de liquidação, poderá o 
Senhor Procurador aprovar extinção da companhia, na forma do artigo 219 da Lei federal nº 6.404/76, 
consignando que a Fazenda do Estado de São Paulo se sub-roga e assume todos os direitos 
e obrigações originários da Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP – em 
liquidação. Deverão ser mantidos sob a guarda do Arquivo Público – APESP e do Departamento de 
Entidades Extintas todos os livros fiscais e demais documentos pertencentes à Sociedade, pelos prazos 
exigidos por Lei, para que a Coordenadoria de Entidades Descentralizadas – CED, órgão desta Pasta, 
possa receber, prestar informações e atestar o cumprimento de obrigações da COSESP – em liquidação. 
Ainda, vale destacar que deverá fazer parte das providências de extinção da COSESP – em liquidação 
a baixa de sua inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas na Receita Federal do 
Brasil. No item ‘5’, ‘Outros assuntos pertinentes à liquidação e extinção’, deverá o Senhor Procurador do 
Estado ressaltar que o Liquidante, nos termos do Artigo 217, da Lei 6.404/76, tem as mesmas responsa-
bilidades do administrador, cabendo a ele inclusive a aplicação do mecanismo de defesa, sub-rogando o 
Estado as obrigações previstas no artigo 41 do estatuto social da Companhia. Por fim, caberá ao Senhor 
Procurador do Estado recomendar ao Liquidante a adoção das providências necessárias ao registro 
da extinção da companhia”. [FIM DA TRANSCRIÇÃO DO PARECER CODEC Nº 16/2022] No mais, 
conforme se transcreve do Anexo I do Parecer CODEC nº 16/2022, registra-se que “Fica transferida 
para a Fazenda do Estado de São Paulo a propriedade do imóvel de titularidade da COMPANHIA 
DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, a saber: o Edifício Antônio Souto Correa Jr., SGI nº 
16177, Matrícula nº 48.728 - 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo,  R$ 5.175.487,88 (cin-
co milhões, cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oito centavos), composto 
por 22 pavimentos, sendo dois subsolos, um pavimento térreo, 18 pavimentos com unidades autônomas 
de conjuntos comerciais e um pavimento ático, edificado sobre um terreno com área de 1.826,25 m² e 
com área construída total de 13.682,99 m² localizado na Rua Pamplona, nº 227, Bairro da Bela Vista 
em São Paulo – SP. O Imóvel é composto por uma única torre, com 68 unidades autônomas comerciais 
distribuídas do 1º ao 18º andar e com 125 vagas de estacionamento distribuídas nos dois pavimentos de 
subsolos, conforme registros nos 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, a seguir:
1º andar: 1) Unidade Autônoma 11, Matrícula nº 72.101, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 
12, Matrícula nº 72.102, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 13, Matrícula nº 72.103, área total 
83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 14, Matrícula nº 72.104, área total 195,1261 m²; 2º andar: 1) Unida-
de Autônoma 21, Matrícula nº 71.074, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 22, Matrícula nº 
71.075, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 23, Matrícula nº 71.076, área total 83,8292 m²; 4) 

Unidade Autônoma 24, Matrícula nº 71.077, área total 195,1261 m²; 3º andar: 1) Unidade Autônoma 31, 
Matrícula nº 62.911, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 32, Matrícula nº 62.912, área total 
82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 33, Matrícula nº 62.913, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 
34, Matrícula nº 62.914, área total 195,1261 m²; 4º andar: 1) Unidade Autônoma 41, Matrícula nº 
62.915, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 42, Matrícula nº 62.916, área total 82,2928 m²; 3) 
Unidade Autônoma 43, Matrícula nº 62.917, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 44, Matrícula 
nº 62.918, área total 195,1261 m²; 5º andar: 1) Unidade Autônoma 51, Matrícula nº 62.919, área total 
196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 52, Matrícula nº 62.920, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autôno-
ma 53, Matrícula nº 62.921, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 54, Matrícula nº 62.922, área 
total 195,1261 m²; 6º andar: 1) Unidade Autônoma 61, Matrícula nº 63.349, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 62, Matrícula nº 63.350, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 63, Matrícula 
nº 63.351, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 64, Matrícula nº 63.352, área total 195,1261 m²; 
7º andar: 1) Unidade Autônoma 71, Matrícula nº 67.734, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 
72, Matrícula nº 67.735, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 73, Matrícula nº 67.736, área total 
83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 74, Matrícula nº 67.737, área total 195,1261 m²; 8º andar: 1) Unida-
de Autônoma 81, Matrícula nº 67.738, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 82, Matrícula nº 
67.739, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 83, Matrícula nº 67.740, área total 83,8292 m²; 4) 
Unidade Autônoma 84, Matrícula nº 67.741, área total 195,1261 m²; 9º andar: 1) Unidade Autônoma 91, 
Matrícula nº 71.313, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 92, Matrícula nº 71.314, área total 
82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 93, Matrícula nº 71.315, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 
94, Matrícula nº 71.316, área total 195,1261 m²; 10º andar: 1) Unidade Autônoma 101, Matrícula nº 
71.317, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 102, Matrícula nº 71.318, área total 82,2928 m²; 
3) Unidade Autônoma 103, Matrícula nº 71.319, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 104, Ma-
trícula nº 71.320, área total 195,1261 m²; 11º andar 1) Unidade Autônoma 111, Matrícula nº 71.321, 
área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 112, Matrícula nº 71.322, área total 82,2928 m²; 3) Unida-
de Autônoma 113, Matrícula nº 71.323, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 114, Matrícula nº 
71.324, área total 195,1261 m²; 12º andar 1) Unidade Autônoma 121, Matrícula nº 71.325, área total 
196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 122, Matrícula nº 71.326, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autô-
noma 123, Matrícula nº 71.327, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 124, Matrícula nº 71.328, 
área total 195,1261 m²; 13º andar: 1) Unidade Autônoma 131, Matrícula nº 71.329, área total 196,3905 
m²; 2) Unidade Autônoma 132, Matrícula nº 71.330, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 133, 
Matrícula nº 71.331, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 134, Matrícula nº 71.332, área total 
195,1261 m²; 14º andar: 1) Unidade Autônoma 141, Matrícula nº 71.333, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 142, Matrícula nº 71.334, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 143, Matrí-
cula nº 71.335, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 144, Matrícula nº 71.336, área total 
195,1261 m²; 5º andar: 1) Unidade Autônoma 151, Matrícula nº 71.337, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 152, Matrícula nº 71.338, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 153, Matrí-
cula nº 71.339, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 154, Matrícula nº 71.340, área total 
195,1261 m²; 16º andar: 1) Unidade Autônoma 161, Matrícula nº 72.105, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 162, Matrícula nº 72.106, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 163, Matrí-
cula nº 72.107, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 164, Matrícula nº 72.108, área total 
195,1261 m²; 17º andar: 1) Unidade Autônoma 171, Matrícula nº 72.109, área total 270,7909 m²; 2) 
Unidade Autônoma 172, Matrícula nº 72.110, área total 271,0551 m²; 18º andar: 1) Unidade Autônoma 
181, Matrícula nº 72.111, área total 293,1163 m²; 2) Unidade Autônoma 182, Matrícula nº 72.112, área 
total 295,1067 m²; 1º sub solo: 1) Vaga de estacionamento 1, Matrícula nº 62.923, área total 26,8543 
m²; 2) Vaga de estacionamento 2, Matrícula nº 62.924, área total 26,8543 m²; 3) Vaga de estacionamen-
to 3, Matrícula nº 62.925, área total 26,8543 m²; 4) Vaga de estacionamento 4, Matrícula nº 62.926, 
área total 26,8543 m²; 5) Vaga de estacionamento 5, Matrícula nº 62.927, área total 26,8543 m²; 6) Vaga 
de estacionamento 6, Matrícula nº 62.928, área total 26,8543 m²; 7) Vaga de estacionamento 7, Matrí-
cula nº 63.358, área total 26,8543 m²; 8) Vaga de estacionamento 8, Matrícula nº 63.359, área total 
26,8543 m²; 9) Vaga de estacionamento 9, Matrícula nº 72.113, área total 26,8543 m²; 10) Vaga de es-
tacionamento 10, Matrícula nº 72.114, área total 26,8543 m²; 11) Vaga de estacionamento 11, Matrícula 
nº 72.115, área total 26,8543 m²; 12) Vaga de estacionamento 12, Matrícula nº 72.116, área total 
26,8543 m²; 13) Vaga de estacionamento 13, Matrícula nº 72.117, área total 26,8543 m²; 14) Vaga de 
estacionamento 14, Matrícula nº 72.118, área total 26,8543 m²; 15) Vaga de estacionamento 15, Matrí-
cula nº 72.119, área total 26,8543 m²; 16) Vaga de estacionamento 16, Matrícula nº 72.120, área total 
26,8543 m²; 17) Vaga de estacionamento 17, Matrícula nº 72.121, área total 26,8543 m²; 18) Vaga de 
estacionamento 18, Matrícula nº 72.122, área total 26,8543 m²; 19) Vaga de estacionamento 19, Matrí-
cula nº 72.123, área total 26,8543 m²; 20) Vaga de estacionamento 20, Matrícula nº 72.124, área total 
26,8543 m²; 21) Vaga de estacionamento 21, Matrícula nº 72.125, área total 26,8543 m²; 22) Vaga de 
estacionamento 22, Matrícula nº 72.126, área total 26,8543 m²; 23) Vaga de estacionamento 23, Matrí-
cula nº 72.127, área total 26,8543 m²; 24) Vaga de estacionamento 24, Matrícula nº 72.128, área total 
26,8543 m²; 25) Vaga de estacionamento 25, Matrícula nº 72.129, área total 26,8543 m²; 26) Vaga de 
estacionamento 26, Matrícula nº 72.130, área total 26,8543 m²; 27) Vaga de estacionamento 27, Matrí-
cula nº 72.131, área total 26,8543 m²; 28) Vaga de estacionamento 28-G, Matrícula nº 62.929, área 
total 32,2252 m²; 29) Vaga de estacionamento 29-G, Matrícula nº 62.930, área total 32,2252 m²; 30) 
Vaga de estacionamento 30-G, Matrícula nº 62.931, área total 32,2252 m²; 31) Vaga de estacionamento 
31-G, Matrícula nº 62.932, área total 32,2252 m²; 32) Vaga de estacionamento 32-G, Matrícula nº 
62.933, área total 32,2252 m²; 33) Vaga de estacionamento 33-G, Matrícula nº 62.934, área total 
32,2252 m²; 34) Vaga de estacionamento 34-G, Matrícula nº 62.935, área total 32,2252 m²; 35) Vaga de 
estacionamento 35-G, Matrícula nº 62.936, área total 32,2252 m²; 36) Vaga de estacionamento 36, 
Matrícula nº 72.132, área total 26,8543 m²; 37) Vaga de estacionamento 37-G, Matrícula nº 62.937, 
área total 32,2252 m²; 38) Vaga de estacionamento 38-G, Matrícula nº 62.938, área total 32,2252 m²; 
39) Vaga de estacionamento 29-G, Matrícula nº 62.930, área total 32,2252 m²; 40) Vaga de estaciona-
mento 40-G, Matrícula nº 62.940, área total 32,2252 m²; 41) Vaga de estacionamento 41-G, Matrícula 
nº 62.941, 32,2252 m²; 42) Vaga de estacionamento 42-G, Matrícula nº 62.942, área total 32,2252 m²; 
43) Vaga de estacionamento 43-G, Matrícula nº 62.943, área total 32,2252 m²; 44) Vaga de estaciona-
mento 44-G, Matrícula nº 63.353, área total 32,2252 m²; 45) Vaga de estacionamento 45-G, Matrícula 
nº 63.354, área total 32,2252 m²; 46) Vaga de estacionamento 46-G, Matrícula nº 63.355, área total 
32,2252 m²; 47) Vaga de estacionamento 47-G, Matrícula nº 63.356, área total 32,2252 m²; 48) Vaga de 
estacionamento 48-G, Matrícula nº 63.357, área total 32,2252 m²; 49) Vaga de estacionamento 49-G, 
Matrícula nº 72.133, área total 32,2252 m²; 50) Vaga de estacionamento 50-G, Matrícula nº 72.134, 
área total 32,2252 m²; 51) Vaga de estacionamento 51, Matrícula nº 72.135, área total 26,8543 m²; 52) 
Vaga de estacionamento 52, Matrícula nº 72.136, área total 26,8543 m²; 53) Vaga de estacionamento 
53, Matrícula nº 72.137, área total 26,8543 m²; 54) Vaga de estacionamento 54, Matrícula nº 72.138, 
área total 26,8543 m²; 55) Vaga de estacionamento 55, Matrícula nº 72.139, área total 26,8543 m²; 56) 
Vaga de estacionamento 56, Matrícula nº 72.140 área total 26,8543 m²; 57) Vaga de estacionamento 
57-G, Matrícula nº 72.141, área total 32,2252 m²; 58) Vaga de estacionamento 58-G, Matrícula nº 
72.142, área total 32,2252 m²; 59) Vaga de estacionamento 57, Matrícula nº 72.143, área total 26,8543 
m²; 2º sub solo: 1) Vaga de estacionamento 1, Matrícula nº 71.257, área total 26,8543 m²; 2) Vaga de 
estacionamento 2, Matrícula nº 71.258, área total 26,8543 m²; 3) Vaga de estacionamento 3, Matrícula 
nº 71.259, área total 26,8543 m²; 4) Vaga de estacionamento 4, Matrícula nº 71.260, área total 26,8543 
m²; 5) Vaga de estacionamento 5, Matrícula nº 71.261, área total 26,8543 m²; 6) Vaga de estacionamen-
to 6, Matrícula nº 71.262, área total 26,8543 m²; 7) Vaga de estacionamento 7, Matrícula nº 71.263, 
área total 26,8543 m²; 8) Vaga de estacionamento 8, Matrícula nº 71.264, área total 26,8543 m²; 9) Vaga 
de estacionamento 9, Matrícula nº 71.265, área total 26,8543 m²; 10) Vaga de estacionamento 10, Ma-
trícula nº 71.266, área total 26,8543 m²; 11) Vaga de estacionamento 11, Matrícula nº 71.267, área total 
26,8543 m²; 12) Vaga de estacionamento 12, Matrícula nº 71.268, área total 26,8543 m²; 13) Vaga de 
estacionamento 13, Matrícula nº 71.269, área total 26,8543 m²; 14) Vaga de estacionamento 14, Matrí-
cula nº 71.270, área total 26,8543 m²; 15) Vaga de estacionamento 15, Matrícula nº 71.271, área total 
26,8543 m²; 16) Vaga de estacionamento 16, Matrícula nº 71.272, área total 26,8543 m²; 17) Vaga de 
estacionamento 17, Matrícula nº 71.273, área total 26,8543 m²; 18) Vaga de estacionamento 18, Matrí-
cula nº 71.274, área total 26,8543 m²; 19) Vaga de estacionamento 19, Matrícula nº 71.275, área total 
26,8543 m²; 20) Vaga de estacionamento 20, Matrícula nº 71.276, área total 26,8543 m²; 21) Vaga de 
estacionamento 21, Matrícula nº 71.277, área total 26,8543 m²; 22) Vaga de estacionamento 22, Matrí-
cula nº 71.278, área total 26,8543 m²; 23) Vaga de estacionamento 23, Matrícula nº 71.279, área total 
26,8543 m²; 24) Vaga de estacionamento 24, Matrícula nº 71.280, área total 26,8543 m²; 25) Vaga de 
estacionamento 25, Matrícula nº 71.281, área total 26,8543 m²; 26) Vaga de estacionamento 26, Matrí-
cula nº 71.282, área total 26,8543 m²; 27) Vaga de estacionamento 27-G, Matrícula nº 71.283, área 
total 32,2252 m²; 28) Vaga de estacionamento 28-G, Matrícula nº 71.284, área total 32,2252 m²; 29) 
Vaga de estacionamento 29-G, Matrícula nº 71.285, área total 32,2252 m²; 30) Vaga de estacionamento 
30-G, Matrícula nº 71.286, área total 32,2252 m²; 31) Vaga de estacionamento 31-G, Matrícula nº 
71.287, área total 32,2252 m²; 32) Vaga de estacionamento 32-G, Matrícula nº 71.288, área total 
32,2252 m²; 33) Vaga de estacionamento 33-G, Matrícula nº 71.289, área total 32,2252 m²; 34) Vaga de 
estacionamento 34-G, Matrícula nº 71.290, área total 32,2252 m²; 35) Vaga de estacionamento 35, 
Matrícula nº 71.291, área total 26,8543 m²; 36) Vaga de estacionamento 36, Matrícula nº 71.292, área 
total 26,8543 m²; 37) Vaga de estacionamento 37, Matrícula nº 71.293, área total 26,8543 m²; 38) Vaga 
de estacionamento 38, Matrícula nº 71.294, área total 26,8543 m²; 39) Vaga de estacionamento 39, 
Matrícula nº 71.295, área total 26,8543 m²; 40) Vaga de estacionamento 40, Matrícula nº 71.296, área 
total 26,8543 m²; 41) Vaga de estacionamento 41, Matrícula nº 71.297, área total 26,8543 m²; 42) Vaga 
de estacionamento 42-G, Matrícula nº 71.298, área total 32,2252 m²; 43) Vaga de estacionamento 43-G, 
Matrícula nº 71.299, área total 32,2252 m²; 44) Vaga de estacionamento 44-G, Matrícula nº 71.300, 
área total 32,2252 m²; 45) Vaga de estacionamento 45-G, Matrícula nº 71.301, área total 32,2252 m²; 
46) Vaga de estacionamento 46-G, Matrícula nº 71.302, área total 32,2252 m²; 47) Vaga de estaciona-
mento 47-G, Matrícula nº 71.303, área total 32,2252 m²; 48) Vaga de estacionamento 48-G, Matrícula 
nº 71.304, área total 32,2252 m²; 49) Vaga de estacionamento 49-G, Matrícula nº 71.305, área total 
32,2252 m²; 50) Vaga de estacionamento 50-G, Matrícula nº 71.306, área total 32,2252 m²; 51) Vaga de 
estacionamento 51, Matrícula nº 71.307, área total 26,8543 m²; 52) Vaga de estacionamento 52, Matrí-
cula nº 71.308, área total 26,8543 m²; 53) Vaga de estacionamento 53, Matrícula nº 71.309, área total 
26,8543 m²; 54) Vaga de estacionamento 54, Matrícula nº 71.310, área total 26,8543 m²; 55) Vaga de 
estacionamento 55, Matrícula nº 71.311, área total 26,8543 m²; 56) Vaga de estacionamento 56, Matrí-
cula nº 71.312, área total 26,8543 m²; 57) Vaga de estacionamento 58-G, Matrícula nº 72.144, área 
total 32,2252 m²; 58) Vaga de estacionamento 59-G, Matrícula nº 72.145, área total 32,2252 m²; 59) 
Vaga de estacionamento 60-G, Matrícula nº 72.146, área total 32,2252 m²; 60) Vaga de estacionamento 
61-G, Matrícula nº 72.147, área total 32,2252 m²; 61) Vaga de estacionamento 62-G, Matrícula nº 
72.148, área total 32,2252 m²; 62) Vaga de estacionamento 63-G, Matrícula nº 72.149, área total 
32,2252 m²; 63) Vaga de estacionamento 64-G, Matrícula nº 72.150, área total 32,2252 m²; 64) Vaga de 
estacionamento 65-G, Matrícula nº 72.151, área total 32,2252 m²; 65) Vaga de estacionamento 66-G, 
Matrícula nº 72.152, área total 32,2252 m²; 66) Vaga de estacionamento 67, Matrícula nº 72.153, área 
total 26,8543 m².” VIII – ENCERRAMENTO: a presidência considerou finda a reunião e determinou que 
fosse lavrada a presente ata, a qual, lida e aprovada, segue assinada pelos membros da mesa, dela ti-
rando-se cópias autênticas para os fins legais. SEM MAIS. São Paulo, 30 de março de 2022.************
*********************************************** assinada por seu Presidente Marcos da Paz da Silva, Liqui-
dante ( Presidente), Secretario Marcel Brasil de Souza Moura, Acionista Estado de São Paulo p.p. Bruno 
Lopes Megna (Procurador do Estado), p.p. Laura Baracat Bedicks (Procuradora do Estado) e p.p. Bruna 
Tapié Gabrielli ( Procuradora do Estado). JUCESP nº 269.942/22-1 em 30/05/2022.
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